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EDITAL nº 007/2025
PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR 2026/1

O Centro Universitário Arnaldo Horácio Ferreira - UNIFAAHF, respaldado pela lei      
nº 9.394, de 20/12/96; Portaria SESU nº 1.449, de 23/09/99; Portaria nº 391, de 
07/02/02 e Portaria Normativa nº 40 de 12/12/07 (republicada em 2010), Disposições 
Regimentais, Legislação pertinente e Portaria de Credenciamento nº 1.200/19, no 
período indicado neste edital, torna público que estarão abertas as inscrições do 
Processo Seletivo de ingresso nos cursos de graduação especificados abaixo, para o 
primeiro semestre letivo de 2026.

O Processo Seletivo – Vestibular 2026/1, de agora em diante denominado Processo 
Seletivo, tem por objetivo selecionar candidatos para estudos de Nível Superior, nos 
cursos de graduação, oferecidos pelo Centro Universitário Arnaldo Horácio Ferreira, 
conforme os quadros a seguir:

1.0- CURSOS: 

CURSOS TITULAÇÃO NATUREZA DO ATO DATA/PUBLICAÇÃO

Administração Bacharelado
Renovação de 

Reconhecimento
Portaria Ministerial      

nº 384/2024

14/08/2024

Ciências Contábeis Bacharelado
Renovação de 

Reconhecimento
Portaria Ministerial       

nº 384/2024

14/08/2024

Pedagogia Licenciatura
Renovação de 

Reconhecimento   
Portaria Ministerial       

nº 916/2018

28/12/2018

Agronomia Bacharelado
Renovação de 

Reconhecimento
Portaria Ministerial      

nº 109/2021

05/02/2021

Direito Bacharelado
Renovação de 

Reconhecimento
Portaria Ministerial       

nº 384/2024

14/08/2024

Engenharia de 
Produção

Bacharelado
Renovação de 

Reconhecimento
Portaria Ministerial       

nº 948/2021

31/08/2021

Psicologia Bacharelado
Reconhecimento

Portaria Ministerial      14/08/2024
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nº 384/2024

2.0- VAGAS: 

CURSOS DURAÇÃO TURNOS VAGAS

Administração 04 anos Noturno 100

Ciências Contábeis 04 anos Noturno 100

Pedagogia 04 anos Noturno 100

Agronomia 05 anos Noturno 200

Direito 05 anos Noturno 200

Engenharia de Produção 05 anos Noturno 100

Psicologia 05 anos Noturno 100

3.0- VALORES: 

CURSOS VALOR DA MENSALIDADE 
COM DESCONTO DE 

ANTECIPAÇÃO PARA O 
PAGAMENTO ATÉ 

O DIA  05

VALOR DA MENSALIDADE
PARA O PAGAMENTO ATÉ 

O DIA 28

Administração R$ 840,00 R$ 934,00

Agronomia R$ 1.382,00 R$ 1.536,00

Ciências Contábeis R$ 840,00 R$ 934,00

Direito R$ 1.323,00 R$ 1.470,00
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Engenharia de Produção R$ 1.342,00 R$ 1.492,00

Pedagogia R$ 456,00 R$ 507,00

Psicologia R$ 1.229,00 R$ 1.366,00

Os descontos de antecipação acima especificados aplicam-se somente nas 
mensalidades, a matrícula corresponde ao valor integral da parcela do referido 
curso.

3.1- Para os Candidatos Aprovados no Processo Seletivo 2026.1, conforme Edital 
007/2025, que realizarem a matrícula no período de 08/12/2025 até 09/02/2026, de 
acordo com os horários de atendimento ao público externo, conforme ítem 4.1, 
deste edital, serão aplicados os valores integrais das mensalidades.

4.0-  DAS INSCRIÇÕES:
 
A ficha de inscrição deverá ser preenchida integralmente, conforme informação 
constante na Carteira de Identidade (RG).
As inscrições estarão abertas a partir de 01 de outubro de 2025 a 05 de dezembro de 
2025.  Através do site: www.unifaahf.com.br, impreterivelmente, até às 23h e 59min do 
dia 05 de dezembro de 2025, ou presencialmente no Centro Administrativo da 
UNIFAAHF. 

Os horários de atendimento ao público externo serão:
4.1 - De segunda a sexta – feira;
4.1.1 - De 01/10/2025 à  05/12/2025, das 14h às 20:30h;

 
5.0- TAXA DE INSCRIÇÃO: 

A taxa de inscrição é de R$ 40,00 (quarenta reais). A importância paga pelo candidato 
não será devolvida, representando o ato do pagamento uma aceitação tácita do que aqui 
é normatizado. 

6.0 – PROVA: 

Haverá a realização da prova na UNIFAAHF, situada a Rua Pará nº 2280- Mimoso I - 
LEM-BA, no dia 06 de dezembro de 2025 (Sábado), com início às 14h e término às 
17h (com duração de 03(três) horas).  A prova constará de 01 redação e 20 questões, 
abrangendo os conteúdos de Matemática, Língua Portuguesa, História, Geografia, 
Química, Física e Biologia.
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O candidato deverá chegar ao local de realização da prova, no mínimo, meia hora 
antes do horário marcado para o seu início, portando Carteira de Identidade 
original (ou documento similar, com foto, legalmente válido).

ATENÇÃO: Durante a realização da prova é proibido o uso de boné ou chapéu, 
consultar livros ou anotações, réguas de cálculo, calculadoras, relógios munidos com 
calculadora; utilizar ou portar aparelhos de comunicação, telefones celulares, bip, 
qualquer outro equipamento de telecomunicação ou dispositivos capazes de armazenar 
dados, sons ou imagens, sob pena de eliminação do candidato no Processo Seletivo.

7.0- RESULTADO: 

O resultado do Processo Seletivo será publicado no dia 08 de dezembro, a partir das 
18h, através de edital afixado nas dependências da UNIFAAHF e divulgado via internet 
(portal Institucional: www.unifaahf.com.br).

8.0 – MATRÍCULAS: 

As matrículas ocorrerão de 08 de dezembro de 2025 a 09 de fevereiro de 2026. Os 
horários de atendimento ao público externo serão:

4.1 - De segunda a sexta – feira;
4.1.1 - De 08/12/2025 à 19/12/2025, das 14h às 20:30h;
4.1.3 - De 12/01/2026 à  09/02/2026, das 14h às 20:30h;
Em caso de cancelamento da matrícula será devolvido 80% do valor, até dois dias antes 
do início das aulas.
Documentação exigida para matrícula (originais, seguidos de cópias legíveis ):

 02 Fotocópias do Certificado de Conclusão de Ensino Médio (caso ainda não possua, 
poderá apresentar a declaração de Conclusão do Ensino Médio até a chegada do 
Certificado); 
 02 Fotocópias do Histórico Escolar de Ensino Médio (caso ainda não possua, poderá 
apresentar a declaração de Conclusão do Ensino Médio até a chegada do Histórico);
 02 Fotocópias da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 02 Fotocópias da Carteira de Identidade Civil; 
 02 Fotocópias do CPF (caso não conste no RG);

 02 Fotocópias do Título de Eleitor, com comprovante de votação relativo às duas 
últimas eleições ou Certificado de Quitação Eleitoral para brasileiros com idade 
igual ou superior a 18 anos;

 02 Fotocópias da quitação com Serviço Militar (para candidatos do sexo 
masculino);

 02 Fotocópias, do Comprovante de Residência (recente);
 02 fotos 3x4;
 01 Fotocópia do RG e CPF dos Pais.

http://www.unifaahf.com.br
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Candidato Estrangeiro: além dos documentos citados, deverá apresentar:
 O Histórico Escolar do Ensino Médio convalidado e traduzido (por Tradutor 

Juramentado);
Candidato que já possui graduação e deseja solicitar dispensa de disciplina, além dos 
documentos citados, deverá apresentar originais, seguido de 01 cópia legível de cada 
documento:

 Histórico Escolar de graduação;
 Planos das disciplinas cursadas;
 Diploma de Graduação;

Matrícula realizada por Procuração:

Carteira de Identidade (c/c autenticada) – do Procurador, do Outorgante e do Aluno (se 
menor).
Documentos necessários do Fiador (originais, seguidos de 01 cópia de cada) mediante 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços fornecido pela Instituição:

 Carteira de Identidade;
 CPF;
 Comprovante de Renda;
 Comprovante de Residência.

A UNIFAAHF cancelará, em qualquer época, inapelavelmente, a matrícula 
efetivada com documentação irregular ou falsa.

Aos alunos matriculados nos cursos oferecidos pela UNIFAAHF aplicam-se as 
normas estabelecidas no seu Regimento Interno e demais documentos legais em 
vigor, especialmente aqueles descritos no CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

1- O valor da matrícula equivale a uma mensalidade integral, sem qualquer tipo de 
desconto, exceto em campanhas promocionais;

2- A UNIFAAHF reserva-se no direito de não manter, a seu critério, o oferecimento 
dos cursos que não tenham recebido um número mínimo de vinte alunos matriculados 
nas vagas oferecidas.

     Publique-se.
Luís Eduardo Magalhães-BA, 01 de outubro de 2025.

Adelvan Alcântara Lima Filho
Pró- Reitor Acadêmico

UNIFAAHF
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